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	INDICAÇÃO Nº 304/2019



AUTORIA: VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA "JAPINHA"  e  WAGNER TAVARES DA CUNHA.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA A INSTALAÇÃO DE PLACAS SOLARES DO SISTEMA FOTOVOLTAICO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.
                                           

 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a realização de estudo para a instalação de placas solares do sistema fotovoltaico nas escolas municipais.





 JUSTIFICATIVA


A instalação do sistema fotovoltaico nas escolas municipais tem como objetivo  aproveitar a energia solar como uma forma de economia de recursos com a energia utilizada nas escolas, e incentivar as empresas privadas a adotarem esse sistema.

Segundo a palavras do Vereador Japinha: "A instalação dos painéis solares oferece energia mais barata, limpa e renovável, tornando-se uma receita financeira para o município, a implantação das placas acaba se pagando e tornando viável ao longo do período de uso, hoje uma realidade em nosso município já sendo utilizadas em fazendas, residências e empresas".





Por esses exemplos já realizados e comprovada a sua eficácia, justifica-se a presente Indicação.

                                    

 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de agosto de 2019.
VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA "JAPINHA"

VER.   WAGNER TAVARES DA CUNHA

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2019   ​__​​__________________

                                                                                                                       Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2019

Presidente  _________________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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